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LEI MUNICIPAL N. º 1.362, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
TARCÍSIO GOMES DA SILVA NA COMUNIDADE 
DE UPANEMA DE CIMA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador ALDO DE 

OLIVEIRA DANTAS, fundamentada no Artigo 28, inciso XV, da Lei 

Orgânica do Município de Areia Branca, e eu Prefeita Municipal sanciono 

a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica denominada de Rua TARCÍSIO GOMES DA 
SILVA, a RUA EXTRAOFICIAL 02 no bairro Upanema de Upanema, 
na comunidade de Upanema de Cima, conforme situa mapa em anexo a 
esta Lei. 
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  

 

LEI MUNICIPAL N. º 1.363, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA 
TRAVESSA MANOEL BARBOSA DA SILVA 
(NEGUINHO) NA COMUNIDADE DE UPANEMA 
DE CIMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador ALDO DE 

OLIVEIRA DANTAS, fundamentada no Artigo 28, inciso XV, da Lei 

Orgânica do Município de Areia Branca, e eu Prefeita Municipal sanciono 

a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica denominado de Travessa MANOEL BARBOSA 
DA SILVA (NEGUINHO), a RUA EXTRAOFICIAL 03 no bairro de 
Upanema, na comunidade de Upanema de Cima, conforme situa mapa em 
anexo a esta lei.  
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  
 
 
 

 

LEI MUNICIPAL N. º 1.364, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA TRAVESSA 
JOSÉ PREREIRA DE SOUZA NA COMUNIDADE DE 
UPANEMA DE CIMA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador ALDO DE 

OLIVEIRA DANTAS, fundamentada no Artigo 28, inciso XV, da Lei 

Orgânica do Município de Areia Branca, e eu Prefeita Municipal sanciono 

a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica denominada de Travessa JOSÉ PEREIRA DE 
SOUZA (Perninha), a RUA EXTRAOFICIAL 04 no bairro de 
Upanema, na Comunidade de Upanema de Cima, conforme situa mapa 
em anexo a esta Lei. 
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  
 

LEI MUNICIPAL N. º 1.365, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
DELMIRA RANIELE PEREIRA NA COMUNIDADE 
DE UPANEMA DE CIMA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador ALDO DE 

OLIVEIRA DANTAS, fundamentada no Artigo 28, inciso XV, da Lei 

Orgânica do Município de Areia Branca, e eu Prefeita Municipal sanciono 

a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica denominada de Rua DELMIRA RANILEL 
PREREIRA, a RUA EXTRAOFICIAL 05 no bairro de Upanema, na 
Comunidade de Upanema de Cima, conforme situa mapa em anexo a esta 
Lei. 
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  
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LEI MUNICIPAL N. º 1.366, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA DA 
UNIÃO NO BAIRRO PARAISO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador ANTONIO 

CARLOS DE SOUZA, fundamentada no Artigo 28, inciso XV, da Lei 

Orgânica do Município de Areia Branca, e eu Prefeita Municipal sanciono 

a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica denominado de Rua DA UNIÃO, a RUA 
EXTRAOFICIAL 06 no bairro de Paraíso, conforme situa mapa em 
anexo a esta lei.  
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  
 

LEI MUNICIPAL N. º 1.367, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA DA 
HARMONIA NO BAIRRO PARAISO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador ANTONIO 

CARLOS DE SOUZA, fundamentada no Artigo 28, inciso XV, da Lei 

Orgânica do Município de Areia Branca, e eu Prefeita Municipal sanciono 

a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica denominado de Rua DA HARMONIA, a RUA 
EXTRAOFICIAL 07 no bairro de Paraíso, conforme situa mapa em 
anexo a esta lei.  
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  

 

LEI MUNICIPAL N. º 1.368, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA DO 
AMOR NO BAIRRO DE PARAÍSO DE CIMA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador ANTONIO 

CARLOS DE SOUZA, fundamentada no Artigo 28, inciso XV, da Lei 

Orgânica do Município de Areia Branca, e eu Prefeita Municipal sanciono 

a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica denominada de Rua DO AMOR, a RUA 
EXTRAOFICIAL 08 no bairro de Paraíso, conforme situa mapa em 
anexo a esta Lei. 
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  
 

LEI MUNICIPAL N. º 1.369, DE 29 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA DA 
ALEGRIA NO BAIRRO DE PARAÍSO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador ANTONIO 

CARLOS DE SOUZA, fundamentada no Artigo 28, inciso XV, da Lei 

Orgânica do Município de Areia Branca, e eu Prefeita Municipal sanciono 

a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica denominado de Rua DA ALEGRIA, a RUA 
EXTRAOFICIAL 09 no bairro Paraiso, conforme situa mapa em anexo a 
esta lei.  
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  
 

LEI MUNICIPAL N. º 1.370, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
RECANTO DA LUA NO BAIRRO DE PARAÍSO DE 
CIMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador ANTONIO 

CARLOS DE SOUZA, fundamentada no Artigo 28, inciso XV, da Lei 

Orgânica do Município de Areia Branca, e eu Prefeita Municipal sanciono 
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a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica denominada de Rua RECANTO DA LUA, a RUA 
EXTRAOFICIAL 10 no bairro de Paraíso, conforme situa mapa em 
anexo a esta Lei. 
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  
 

LEI MUNICIPAL N. º 1.371, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA DA 
PAZ NO BAIRRO DE PARAÍSO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador ANTONIO 

CARLOS DE SOUZA, fundamentada no Artigo 28, inciso XV, da Lei 

Orgânica do Município de Areia Branca, e eu Prefeita Municipal sanciono 

a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica denominada de Rua DA PAZ, a RUA 
EXTRAOFICIAL 11 no bairro de Paraíso, conforme situa mapa em 
anexo a esta Lei. 
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  
 

LEI MUNICIPAL N. º 1.372, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
RECANTO DO SOL NO BAIRRO DE PARAÍSO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador ANTONIO 

CARLOS DE SOUZA, fundamentada no Artigo 28, inciso XV, da Lei 

Orgânica do Município de Areia Branca, e eu Prefeita Municipal sanciono 

a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica denominado de Rua RECANTO DO SOL, a RUA 
EXTRAOFICIAL 12 no bairro Paraiso, conforme situa mapa em anexo a 
esta lei.  
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  

 

LEI MUNICIPAL N. º 1.373, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
MANOEL GABRIEL NO BAIRRO DE UPANEMA 
DE CIMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador WAGNER 

TAVERNARD DO VALE SOUZA, fundamentada no Artigo 28, inciso 

XV, da Lei Orgânica do Município de Areia Branca, e eu Prefeita 

Municipal sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica denominada de Rua MANOEL GABRIEL, a RUA 
EXTRAOFICIAL 01 no bairro de Upanema de Cima, conforme situa 
mapa em anexo a esta Lei. 
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  

LEI MUNICIPAL N. º 1.374, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA LUIZ 
GABRIEL MATIAS NO BAIRRO DE UPANEMA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador ALDO DE 

OLIVEIRA DANTAS, fundamentada no Artigo 28, inciso XV, da Lei 

Orgânica do Município de Areia Branca, e eu Prefeita Municipal sanciono 

a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica denominado de Rua LUIZ GABRIEL MATIAS, 
a RUA PROJETADA 01 no bairro de Upanema, conforme situa mapa em 
anexo a esta lei.  
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  
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LEI MUNICIPAL N. º 1.375, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
TEREZINHA CALDAS NO BAIRRO DE UPANEMA 
DE CIMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador ALDO DE 

OLIVEIRA DANTAS, fundamentada no Artigo 28, inciso XV, da Lei 

Orgânica do Município de Areia Branca, e eu Prefeita Municipal sanciono 

a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica denominada de Rua TEREZINHA CALDAS, a 
RUA PROJETADA 02 no bairro de Upanema de Cima, conforme situa 
mapa em anexo a esta Lei. 
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  
 

LEI MUNICIPAL N. º 1.376, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
JOSÉ BRUNO (zequinha), NO BAIRRO DE 
UPANEMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador ALDO DE 

OLIVEIRA DANTAS, fundamentada no Artigo 28, inciso XV, da Lei 

Orgânica do Município de Areia Branca, e eu Prefeita Municipal sanciono 

a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica denominado de Rua JOSÉ BRUNO (zequinha), a 
RUA PROJETADA 03 no bairro de Upanema, conforme situa mapa em 
anexo a esta lei.  
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  

 

LEI MUNICIPAL N. º 1.377, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
ANTONIO DO VALE (Toinho do foto) NO BAIRRO 
DE UPANEMA DE CIMA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador WAGNER 

TAVERNARD DO VALE SOUZA, fundamentada no Artigo 28, inciso 

XV, da Lei Orgânica do Município de Areia Branca, e eu Prefeita 

Municipal sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica denominada de Rua ANTÔNIO DO VALE 
(Toinho do foto), a RUA PROJETADA 04 no bairro de Upanema de 
Cima, conforme situa mapa em anexo a esta Lei. 
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  
 

LEI MUNICIPAL N. º 1.378, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
MANOEL FIRMINO, NO BAIRRO DE UPANEMA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador WAGNER 

TAVERNARD DO VALE SOUZA, fundamentada no Artigo 28, inciso 

XV, da Lei Orgânica do Município de Areia Branca, e eu Prefeita 

Municipal sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica denominado de Rua MANOEL FIRMINO, a RUA 
PROJETADA 05 no bairro de Upanema, conforme situa mapa em anexo 
a esta lei.  
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  

LEI MUNICIPAL N. º 1.379, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA JOSÉ 
CAPIELO BEZERRA (Dedé de Ana) NO BAIRRO DE 
UPANEMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador RENAN LIMA DE 

SOUZA, fundamentada no Artigo 28, inciso XV, da Lei Orgânica do 

Município de Areia Branca, e eu Prefeita Municipal sanciono a seguinte 
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Lei: 

 Art. 1º - Fica denominada de Rua JOSÉ CAMPELO 
BEZERRA (Dedé de Ana), a RUA PROJETADA 06 no bairro de 
Upanema, conforme situa mapa em anexo a esta Lei. 
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  

LEI MUNICIPAL N. º 1.380, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
MARIA DO SOCORRO PEREIRA DA SILVA, NO 
BAIRRO DE UPANEMA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador WAGNER 

TAVERNARD DO VALE SOUZA, fundamentada no Artigo 28, inciso 

XV, da Lei Orgânica do Município de Areia Branca, e eu Prefeita 

Municipal sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica denominado de Rua MARIA DO SOCORRO 
PEREIRA DA SILVA, a RUA PROJETADA  07 no bairro de Upanema, 
conforme situa mapa em anexo a esta lei.  
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  

 

LEI MUNICIPAL N. º 1.381, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
JOÃO CLIMÁCIO LEMOS, NO BAIRRO DE 
UPANEMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador SAMUEL LÁZARO 

LUZ LEMOS, fundamentada no Artigo 28, inciso XV, da Lei Orgânica 

do Município de Areia Branca, e eu Prefeita Municipal sanciono a 

seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica denominado de Rua JOÃO CLIMÁCIO LEMOS, 
a RUA PROJETADA 08 no bairro de Upanema, conforme situa mapa em 
anexo a esta lei.  
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  

LEI MUNICIPAL N. º 1.382, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

ALTERA A DENOMINAÇÃO DA RUA SENADOR 
DUARTE FILHO, PARA RUA SEBASTIÃO 
AMORIM NO BAIRRO DE UPANEMA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador DUARTE 

OLIVIERA DA SILVA JÚNIOR, fundamentada no Artigo 28, inciso 

XV, da Lei Orgânica do Município de Areia Branca, e eu Prefeita 

Municipal sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica alterado o nome da Rua Senador Duarte Filho, para 
o nome Rua SEBASTIÃO AMORIM DE SOUZA, no bairro de 
Upanema, conforme situa mapa em anexo a esta Lei. 
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  

LEI MUNICIPAL N. º 1.383, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA JOSÉ 
LUCENA GOMES, NO BAIRRO DE UPANEMA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador RUIDENBERG 

FERREIRA SOUTO FILHO, fundamentada no Artigo 28, inciso XV, 

da Lei Orgânica do Município de Areia Branca, e eu Prefeita Municipal 

sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica denominado de Rua JOSÉ LUCENA GOMES, a 
RUA PROJETADA 10 no bairro de Upanema, conforme situa mapa em 
anexo a esta lei.  
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  
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LEI MUNICIPAL N. º 1.384, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
EDILBERTO BATISTA DE ALMEIDA, NO 
BAIRRO DE UPANEMA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador DANIELLE 

REBECA DA SILVA MELO, fundamentada no Artigo 28, inciso XV, 

da Lei Orgânica do Município de Areia Branca, e eu Prefeita Municipal 

sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica denominado de Rua EDILBERTO BATISTA DE 
ALMEIDA, a RUA PROJETADA  11 no bairro de Upanema, conforme 
situa mapa em anexo a esta lei.  
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  

 

LEI MUNICIPAL N. º 1.385, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
PEIXE-BOI, NO BAIRRO DE UPANEMA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador SAMUEL LÁZARO 

LUZ LEMOS, fundamentada no Artigo 28, inciso XV, da Lei Orgânica 

do Município de Areia Branca, e eu Prefeita Municipal sanciono a 

seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica denominado de Rua PEIXE-BOI, a RUA 
PROJETADA  12 no bairro de Upanema, conforme situa mapa em anexo 
a esta lei.  
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  

LEI MUNICIPAL N. º 1.386, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÔE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
MARIA DELOURDES DA SILVA (Maria de Tó), NO 
BAIRRO DE UPANEMA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador RENAN DE LIMA 

SOUZA, fundamentada no Artigo 28, inciso XV, da Lei Orgânica do 

Município de Areia Branca, e eu Prefeita Municipal sanciono a seguinte 

Lei: 

 Art. 1º - Fica denominado o nome de Rua MARIA 
DELOURDES DA SILVA (Maria de Tó), a RUA PROJETADA 13 no 
bairro de Upanema, conforme situa mapa em anexo a esta Lei. 
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  

 

LEI MUNICIPAL N. º 1.387, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
ADELSON JOÃO DA SILVA (Adelson das frutas), 
NO BAIRRO DE UPANEMA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador DUARTE 

OLIVEIRA DA SILVA JÚNIOR, fundamentada no Artigo 28, inciso 

XV, da Lei Orgânica do Município de Areia Branca, e eu Prefeita 

Municipal sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica denominado de Rua ADELSON JOÃO DA 
SILVA, a RUA PROJETADA  14 no bairro de Upanema, conforme situa 
mapa em anexo a esta lei.  
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  

LEI MUNICIPAL N. º 1.388, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÔE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA JOSÉ 
RIBAMAR DUARTE NO BAIRRO DE UPANEMA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador SAMUEL 

LÁZRARO LUZ LEMOS, fundamentada no Artigo 28, inciso XV, da 

Lei Orgânica do Município de Areia Branca, e eu Prefeita Municipal 
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sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica denominado o nome de Rua JOSÉ RIBAMAR 
DUARTE, a RUA PROJETADA 15 no bairro de Upanema, conforme 
situa mapa em anexo a esta Lei. 
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  

 

LEI MUNICIPAL N. º 1.389, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÔE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
BEIRA MAR NO BAIRRO PREFEITO ALFREDO 
REBOUÇAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador ALDO DE 

OLIVIERA DANTAS, fundamentada no Artigo 28, inciso XV, da Lei 

Orgânica do Município de Areia Branca, e eu Prefeita Municipal sanciono 

a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica denominado o nome de Rua BEIRA MAR, a RUA 
PROJETADA 16 no bairro PREFEITO ALFREDO REBOUÇAS (Santa 
Amália), conforme situa mapa em anexo a esta Lei. 
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  

 
LEI MUNICIPAL N. º 1.390, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
FRANCISCO ANTONIO MARTINS (Toinho do 
Boné), NO BAIRRO PREFEITO ALFREDO 
REBOUÇAS E   DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador WAGNER 

TAVERNARD DO VALE SOUZA, fundamentada no Artigo 28, inciso 

XV, da Lei Orgânica do Município de Areia Branca, e eu Prefeita 

Municipal sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica denominado de Rua FRANCISCO ANTONIO 
MARTINS (Toinho do Boné), a RUA PROJETADA 17 no bairro 
Prefeito Alfredo Rebouças (Santa Amália), conforme situa mapa em 
anexo a esta lei.  
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  

LEI MUNICIPAL N. º 1.391, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÔE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
TARTARUGA NO BAIRRO PREFEITO ALFREDO 
REBOUÇAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador SAMUEL 

LÁZRARO LUZ LEMOS, fundamentada no Artigo 28, inciso XV, da 

Lei Orgânica do Município de Areia Branca, e eu Prefeita Municipal 

sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica denominado o nome de Rua TARTARUGA, a 
RUA PROJETADA 18 no bairro PREFEITO ALFREDO REBOUÇAS, 
conforme situa mapa em anexo a esta Lei. 
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  

LEI MUNICIPAL N. º 1.392, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÔE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
UBARANA NO BAIRRO PREFEITO ALFREDO 
REBOUÇAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador WAGNER 

TAVERNARD DO VALE SOUZA, fundamentada no Artigo 28, inciso 

XV, da Lei Orgânica do Município de Areia Branca, e eu Prefeita 

Municipal sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica denominado o nome de Rua UBARANA, a RUA 
PROJETADA 19 no bairro PREFEITO ALFREDO REBOUÇAS, 
conforme situa mapa em anexo a esta Lei. 
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  
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LEI MUNICIPAL N. º 1.393, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
MESTRE ANTONIO JOSÉ DE SOUZA, NO 
BAIRRO PREFEITO ALFREDO REBOUÇAS E   
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio 

Grande do Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador 

WAGNER TAVERNARD DO VALE SOUZA, fundamentada 

no Artigo 28, inciso XV, da Lei Orgânica do Município de Areia 

Branca, e eu Prefeita Municipal sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica denominado de Rua MESTRE ANTONIO 
JOSÉ DE SOUZA, a RUA PROJETADA  20 no bairro Prefeito 
Alfredo Rebouças, conforme situa mapa em anexo a esta lei.  
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA 

BRANCA/RN, EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  
LEI MUNICIPAL N. º 1.394, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
DOURADO, NO BAIRRO PREFEITO ALFREDO 
REBOUÇAS E   DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador WAGNER 

TAVERNARD DO VALE SOUZA, fundamentada no Artigo 28, inciso 

XV, da Lei Orgânica do Município de Areia Branca, e eu Prefeita 

Municipal sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica denominado de Rua DOURADO, a RUA 
PROJETADA 21 no bairro Prefeito Alfredo Rebouças, conforme situa 
mapa em anexo a esta lei.  
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  
 
 
 

 

LEI MUNICIPAL N. º 1.395, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
TAINHA, NO BAIRRO PREFEITO ALFREDO 
REBOUÇAS E   DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador DUARTE 

OLIVEIRA DA SILVA JÚNIOR, fundamentada no Artigo 28, inciso 

XV, da Lei Orgânica do Município de Areia Branca, e eu Prefeita 

Municipal sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica denominado de Rua TAINHA, a RUA 
PROJETADA  22 no bairro Prefeito Alfredo Rebouças, conforme situa 
mapa em anexo a esta lei.  
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  

LEI MUNICIPAL N. º 1.396, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
RUDSON LIMA DE GOIS, NO BAIRRO PREFEITO 
ALFREDO REBOUÇAS E   DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador DUARTE 

OLIVEIRA DA SILVA JÚNIOR, fundamentada no Artigo 28, inciso 

XV, da Lei Orgânica do Município de Areia Branca, e eu Prefeita 

Municipal sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica denominado de Rua RUDSON LIMA DE GOIS, 
a RUA PROJETADA 23 no bairro Prefeito Alfredo Rebouças, conforme 
situa mapa em anexo a esta lei.  
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  

LEI MUNICIPAL N. º 1.397, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
TICO DA COSTA, NO BAIRRO PREFEITO 
ALFREDO REBOUÇAS E   DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
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A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador SAMUEL LÁZARO 

LUZ LEMOS, fundamentada no Artigo 28, inciso XV, da Lei Orgânica 

do Município de Areia Branca, e eu Prefeita Municipal sanciono a 

seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica denominado de Rua TICO DA COSTA, a RUA 
PROJETADA  24 no bairro Prefeito Alfredo Rebouças, conforme situa 
mapa em anexo a esta lei.  
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  

LEI MUNICIPAL N. º 1.398, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
GALO DO ALTO, NO BAIRRO PREFEITO 
ALFREDO REBOUÇAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador DUARTE 

OLIVEIRA DA SILVA JÚNIOR, fundamentada no Artigo 28, inciso 

XV, da Lei Orgânica do Município de Areia Branca, e eu Prefeita 

Municipal sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica denominado de Rua GALO DO ALTO, a RUA 
PROJETADA  25 no bairro Prefeito Alfredo Rebouças, conforme situa 
mapa em anexo a esta lei.  
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  

LEI MUNICIPAL N. º 1.399, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
CARANHA, NO BAIRRO PREFEITO ALFREDO 
REBOUÇAS E   DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador DUARTE 

OLIVEIRA DA SILVA JÚNIOR, fundamentada no Artigo 28, inciso 

XV, da Lei Orgânica do Município de Areia Branca, e eu Prefeita 

Municipal sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica denominado de Rua CARANHA, a RUA 

PROJETADA 26 no bairro Prefeito Alfredo Rebouças, conforme situa 
mapa em anexo a esta lei.  
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  

LEI MUNICIPAL N. º 1.400, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
SEVERINO ALEXANDRE DA ROCHA 
(Corococó), NA COMUNIDADE DE UPANEMA DE 
CIMA E   DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador ALDO DE 

OLIVEIRA DANTAS, fundamentada no Artigo 28, inciso XV, da Lei 

Orgânica do Município de Areia Branca, e eu Prefeita Municipal sanciono 

a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica denominado de Rua SEVERINO ALEXANDRE 
DA ROCHA (Corococó), a RUA PROJETADA 27 no bairro de 
Upanema, na comunidade Upanema de Cima, conforme situa mapa em 
anexo a esta lei.  
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 40 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  

LEI MUNICIPAL N. º 1.401, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÔE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA RITA 
SIMÃO DE BRITO (Rita de Louro) NA 
COMUNIDADE DE UPANEMA DE CIMA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador RUIDENBERG 

FERREIRA SOUTO FILHO, fundamentada no Artigo 28, inciso XV, 

da Lei Orgânica do Município de Areia Branca, e eu Prefeita Municipal 

sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica denominado o nome de Rua RITA SIMÃO DE 
BRITO (Rita de Louro), a RUA PROJETADA 28 no bairro de 
Upanema, NA COMUNIDADE DE UPANEMA DE CIMA, conforme 
situa mapa em anexo a esta Lei. 
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
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GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  

LEI MUNICIPAL N. º 1.402, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÔE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
TEREZINHA CALDAS NA COMUNIDADE DE 
UPANEMA DE CIMA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador MANOEL 

JOAQUIM DOS SANTOS, fundamentada no Artigo 28, inciso XV, da 

Lei Orgânica do Município de Areia Branca, e eu Prefeita Municipal 

sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica denominado o nome de Rua TEREZINHA 
CALDAS, a RUA PROJETADA 29 no bairro de Upanema, NA 
COMUNIDADE DE UPANEMA DE CIMA, conforme situa mapa em 
anexo a esta Lei. 
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  

LEI MUNICIPAL N. º 1.403, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÔE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
GUARAJUBA NA COMUNIDADE DE UPANEMA 
DE CIMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador MANOEL 

JOAQUIM DOS SANTOS, fundamentada no Artigo 28, inciso XV, da 

Lei Orgânica do Município de Areia Branca, e eu Prefeita Municipal 

sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica denominado o nome de Rua GUARAJUBA, a 
RUA PROJETADA 30 no bairro de Upanema, NA COMUNIDADE DE 
UPANEMA DE CIMA, conforme situa mapa em anexo a esta Lei. 
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  
 

LEI MUNICIPAL N. º 1.404, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÔE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
ARIACÓ NA COMUNIDADE DE UPANEMA DE 
CIMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador MANOEL 

JOAQUIM DOS SANTOS, fundamentada no Artigo 28, inciso XV, da 

Lei Orgânica do Município de Areia Branca, e eu Prefeita Municipal 

sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica denominado o nome de Rua ARIACÓ, a RUA 
PROJETADA 31 no bairro de Upanema, NA COMUNIDADE DE 
UPANEMA DE CIMA, conforme situa mapa em anexo a esta Lei. 
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  

LEI MUNICIPAL N. º 1.405, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÔE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
ATOL DS OSTRAS NA COMUNIDADE DE 
UPANEMA DE CIMA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador MANOEL 

JOAQUIM DOS SANTOS, fundamentada no Artigo 28, inciso XV, da 

Lei Orgânica do Município de Areia Branca, e eu Prefeita Municipal 

sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica denominado o nome de Rua ATOL DAS 
OSTRAS, a RUA PROJETADA 32 no bairro de Upanema, NA 
COMUNIDADE DE UPANEMA DE CIMA, conforme situa mapa em 
anexo a esta Lei. 
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  

LEI MUNICIPAL N. º 1.406, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÔE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA JOÃO 
ARAÚJO NA COMUNIDADE DE UPANEMA DE 
CIMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador SAMUEL LÁZARO 

LUZ LEMOS, fundamentada no Artigo 28, inciso XV, da Lei Orgânica 

do Município de Areia Branca, e eu Prefeita Municipal sanciono a 

seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica denominado o nome de Rua JOÃO ARAÚJO, a 
RUA PROJETADA 33 no bairro de Upanema, NA COMUNIDADE DE 
UPANEMA DE CIMA, conforme situa mapa em anexo a esta Lei. 
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  

 

LEI MUNICIPAL N. º 1.407, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÔE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA LUIZ 
GONZAGA DA SILVA NA COMUNIDADE DE 
UPANEMA DE CIMA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador SAMUEL LÁZARO 

LUZ LEMOS, fundamentada no Artigo 28, inciso XV, da Lei Orgânica 

do Município de Areia Branca, e eu Prefeita Municipal sanciono a 

seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica denominado o nome de Rua LUIZ GONZAGA 
DA SILVA, a RUA PROJETADA 34 no bairro de Upanema, NA 
COMUNIDADE DE UPANEMA DE CIMA, conforme situa mapa em 
anexo a esta Lei. 
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  

LEI MUNICIPAL N. º 1.408, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÔE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
BRAZ PEREIRA DE ARAÚJO NA COMUNIDADE 
DE UPANEMA DE CIMA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador FRANCISCO JOSÉ 

DE SOUZA NETO, fundamentada no Artigo 28, inciso XV, da Lei 

Orgânica do Município de Areia Branca, e eu Prefeita Municipal sanciono 

a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica denominado o nome de Rua BRAZ PEREIRA DE 
ARAÍJO, a RUA PROJETADA 35 no bairro de Upanema, NA 
COMUNIDADE DE UPANEMA DE CIMA, conforme situa mapa em 
anexo a esta Lei. 
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  

 

LEI MUNICIPAL N. º 1.409, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÔE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
RAIMUNDO NONATO DA SILVA NA 
COMUNIDADE DE UPANEMA DE CIMA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador FRANCISCO JOSÉ 

DE SOUZA NETO, fundamentada no Artigo 28, inciso XV, da Lei 

Orgânica do Município de Areia Branca, e eu Prefeita Municipal sanciono 

a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica denominado o nome de Rua RAIMUNDO 
NONATO DA SILVA, a RUA PROJETADA 36 no bairro de Upanema, 
NA COMUNIDADE DE UPANEMA DE CIMA, conforme situa mapa 
em anexo a esta Lei. 
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  

 
LEI MUNICIPAL N. º 1.410, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÔE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
JOSIAS MARIANO NA COMUNIDADE DE 
UPANEMA DE CIMA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador FRANCISCO JOSÉ 

DE SOUZA NETO, fundamentada no Artigo 28, inciso XV, da Lei 

Orgânica do Município de Areia Branca, e eu Prefeita Municipal sanciono 

a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica denominado o nome de Rua JOSIAS MARIANO, 
a RUA PROJETADA 37 no bairro de Upanema, NA COMUNIDADE 
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DE UPANEMA DE CIMA, conforme situa mapa em anexo a esta Lei. 
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  

 
LEI MUNICIPAL N. º 1.411, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÔE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
ELIZANETE MARQUES DA SILVA NA 
COMUNIDADE DE UPANEMA DE CIMA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador ANTÔNIO 

CARLOS DE SOUZA, fundamentada no Artigo 28, inciso XV, da Lei 

Orgânica do Município de Areia Branca, e eu Prefeita Municipal sanciono 

a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica denominado o nome de Rua ELIZANETE 
MARQUES DA SILVA, a RUA PROJETADA 38 no bairro de 
Upanema, NA COMUNIDADE DE UPANEMA DE CIMA, conforme 
situa mapa em anexo a esta Lei. 
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  

LEI MUNICIPAL N. º 1.412, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÔE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
FÁBIO GONZAGA DE MELO NA COMUNIDADE 
DE UPANEMA DE CIMA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador FRANCISCO JOSÉ 

DE SOUZA NETO, fundamentada no Artigo 28, inciso XV, da Lei 

Orgânica do Município de Areia Branca, e eu Prefeita Municipal sanciono 

a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica denominado o nome de Rua FÁBIO GONZAGA 
DE MELO, a RUA PROJETADA 39 no bairro de Upanema, NA 
COMUNIDADE DE UPANEMA DE CIMA, conforme situa mapa em 
anexo a esta Lei. 
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  

LEI MUNICIPAL N. º 1.413, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÔE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA JOSÉ 
SAMPAIO BARROS FILHO (Zé Barros) NA 
COMUNIDADE DE UPANEMA DE CIMA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador FRANCISCO JOSÉ 

DE SOUZA NETO, fundamentada no Artigo 28, inciso XV, da Lei 

Orgânica do Município de Areia Branca, e eu Prefeita Municipal sanciono 

a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica denominado o nome de Rua JOSÉ SAMPAIO 
FILHO (Zé Barros), a RUA PROJETADA 40 no bairro de Upanema, 
NA COMUNIDADE DE UPANEMA DE CIMA, conforme situa mapa 
em anexo a esta Lei. 
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  

 
LEI MUNICIPAL N. º 1.414, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

DISPÔE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
RAIMUNDO DA CRUZ NOGUEIRA (Bodete) NA 
COMUNIDADE DE UPANEMA DE CIMA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador FRANCISCO JOSÉ 

DE SOUZA NETO, fundamentada no Artigo 28, inciso XV, da Lei 

Orgânica do Município de Areia Branca, e eu Prefeita Municipal sanciono 

a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica denominado o nome de Rua RAMUNDO DA 
CRUZ NOGUEIRA (Bodete) a RUA PROJETADA 41 no bairro de 
Upanema, NA COMUNIDADE DE UPANEMA DE CIMA, conforme 
situa mapa em anexo a esta Lei. 
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  
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LEI MUNICIPAL N. º 1.415, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÔE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
FRANCISCO CALDAS DE FREITAS NA 
COMUNIDADE DE UPANEMA DE CIMA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador FRANCISCO JOSÉ 

DE SOUZA NETO, fundamentada no Artigo 28, inciso XV, da Lei 

Orgânica do Município de Areia Branca, e eu Prefeita Municipal sanciono 

a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica denominado o nome de Rua FRACISCO 
CLADAS D FREITAS, a RUA PROJETADA 42 no bairro de Upanema, 
NA COMUNIDADE DE UPANEMA DE CIMA, conforme situa mapa 
em anexo a esta Lei. 
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  

 
 

LEI MUNICIPAL N. º 1.416, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÔE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
JOAQUIM LEMOS QUÓ NA COMUNIDADE DE 
UPANEMA DE CIMA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador FRANCISCO JOSÉ 

DE SOUZA NETO, fundamentada no Artigo 28, inciso XV, da Lei 

Orgânica do Município de Areia Branca, e eu Prefeita Municipal sanciono 

a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica denominado o nome de Rua JOAQUIM LEMOS 
QUÓ, a RUA PROJETADA 43 no bairro de Upanema, NA 
COMUNIDADE DE UPANEMA DE CIMA, conforme situa mapa em 
anexo a esta Lei. 
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  
 

 

 

LEI MUNICIPAL N. º 1.417, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÔE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
FRANCISCO AVELINO NA COMUNIDADE DE 
UPANEMA DE CIMA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador ALDERÍ BATISTA 

DE SOUZA, fundamentada no Artigo 28, inciso XV, da Lei Orgânica do 

Município de Areia Branca, e eu Prefeita Municipal sanciono a seguinte 

Lei: 

 Art. 1º - Fica denominado o nome de Rua FRANCISCO 
AVELINO, a RUA PROJETADA 44 no bairro de Upanema, NA 
COMUNIDADE DE UPANEMA DE CIMA, conforme situa mapa em 
anexo a esta Lei. 
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  

 

LEI MUNICIPAL N. º 1.418, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÔE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
JOAQUIM BERTOLDO DO AMARAL NA 
COMUNIDADE DE UPANEMA DE CIMA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador ALDERÍ BATISTA 

DE SOUZA, fundamentada no Artigo 28, inciso XV, da Lei Orgânica do 

Município de Areia Branca, e eu Prefeita Municipal sanciono a seguinte 

Lei: 

 Art. 1º - Fica denominado o nome de Rua JOAQUIM 
BERTOLDO DO AMARAL, a RUA PROJETADA 45 no bairro de 
Upanema, NA COMUNIDADE DE UPANEMA DE CIMA, conforme 
situa mapa em anexo a esta Lei. 
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  
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LEI MUNICIPAL N. º 1.419, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÔE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA MARIA 
PERPÉTUA SENA DA MOTA (Maria de Eulália) NA 
COMUNIDADE DE UPANEMA DE CIMA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador RENAN DE LIMA 

SOUZA, fundamentada no Artigo 28, inciso XV, da Lei Orgânica do 

Município de Areia Branca, e eu Prefeita Municipal sanciono a seguinte 

Lei: 

 Art. 1º - Fica denominado o nome de Rua MARIA PERPÉTUA 
SENA DA MOTA (Maria de Eulália) a RUA PROJETADA 46 no 
bairro de Upanema, NA COMUNIDADE DE UPANEMA DE CIMA, 
conforme situa mapa em anexo a esta Lei. 
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  

LEI MUNICIPAL N. º 1.420, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÔE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
CORAIS NA COMUNIDADE DE UPANEMA DE 
CIMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador ALDERÍ BATISTA 

DA SILVA, fundamentada no Artigo 28, inciso XV, da Lei Orgânica do 

Município de Areia Branca, e eu Prefeita Municipal sanciono a seguinte 

Lei: 

 Art. 1º - Fica denominado o nome de Rua CORAIS a RUA 
PROJETADA 47 no bairro de Upanema, NA COMUNIDADE DE 
UPANEMA DE CIMA, conforme situa mapa em anexo a esta Lei. 
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  

LEI MUNICIPAL N. º 1.421, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÔE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
JOÃO REBOUÇAS DA CUNHA NA 
COMUNIDADE DE UPANEMA DE CIMA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador ALDERÍ BATISTA 

DE SOUZA, fundamentada no Artigo 28, inciso XV, da Lei Orgânica do 

Município de Areia Branca, e eu Prefeita Municipal sanciono a seguinte 

Lei: 

 Art. 1º - Fica denominado o nome de Rua JOÃO REBOUÇAS 
DA CUNHA a RUA PROJETADA 48 no bairro de Upanema, NA 
COMUNIDADE DE UPANEMA DE CIMA, conforme situa mapa em 
anexo a esta Lei. 
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  

 

LEI MUNICIPAL N. º 1.422, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÔE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA ANA 
PAULINO DE MEDEIROS NA COMUNIDADE DE 
UPANEMA DE CIMA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador ALDERÍ BATISTA 

DE SOUZA, fundamentada no Artigo 28, inciso XV, da Lei Orgânica do 

Município de Areia Branca, e eu Prefeita Municipal sanciono a seguinte 

Lei: 

 Art. 1º - Fica denominado o nome de Rua ANA PAULINO DE 
MEDEIROS a RUA PROJETADA 49 no bairro de Upanema, NA 
COMUNIDADE DE UPANEMA DE CIMA, conforme situa mapa em 
anexo a esta Lei. 
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  

LEI MUNICIPAL N. º 1.423, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÔE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA JOSÉ 
REBOUÇAS LEITE NA COMUNIDADE DE 
UPANEMA DE CIMA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador DANIELLE 
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REBECA DA SILVA MELO, fundamentada no Artigo 28, inciso XV, 

da Lei Orgânica do Município de Areia Branca, e eu Prefeita Municipal 

sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica denominado o nome de Rua JOSÉ REBOUÇAS 
LEITE a RUA PROJETADA 50 no bairro de Upanema, NA 
COMUNIDADE DE UPANEMA DE CIMA, conforme situa mapa em 
anexo a esta Lei. 
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  

LEI MUNICIPAL N. º 1.424, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÔE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
JOAQUIM EVANGELISTA REBOUÇAS NA 
COMUNIDADE DE UPANEMA DE CIMA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador DANIELLE 

REBECA DA SILVA MELO, fundamentada no Artigo 28, inciso XV, 

da Lei Orgânica do Município de Areia Branca, e eu Prefeita Municipal 

sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica denominado o nome de Rua JOAQUIM 
EVANGELISTA REBOUÇAS a RUA PROJETADA 51 no bairro de 
Upanema, NA COMUNIDADE DE UPANEMA DE CIMA, conforme 
situa mapa em anexo a esta Lei. 
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  

LEI MUNICIPAL N. º 1.425, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÔE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
CÍCERO LUCAS NA COMUNIDADE DE 
UPANEMA DE CIMA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador RUINDENBERG 

FERREIRA SOUTO FILHO, fundamentada no Artigo 28, inciso XV, 

da Lei Orgânica do Município de Areia Branca, e eu Prefeita Municipal 

sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica denominado o nome de Rua JOAQUIM 

EVANGELISTA REBOUÇAS a RUA PROJETADA 52 no bairro de 
Upanema, NA COMUNIDADE DE UPANEMA DE CIMA, conforme 
situa mapa em anexo a esta Lei. 
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  

 

LEI MUNICIPAL N. º 1.426, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
DIMAS PIMENTEL RAMOS NA COMUNIDADE DE 
UPANEMA DE CIMA E   DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador RUIDEMBERG 

FERREIRA SOUTO FILHO, fundamentada no Artigo 28, inciso XV, 

da Lei Orgânica do Município de Areia Branca, e eu Prefeita Municipal 

sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica denominado de Rua DIMAS PIMENTEL 
RAMOS, a RUA PROJETADA  53 no bairro de Upanema, NA 
COMUNIDADE DE UPANEMA DE CIMA, conforme situa mapa em 
anexo a esta lei.  
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca 

LEI MUNICIPAL N. º 1.427, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÔE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
FRANCISCO FILGUEIRA (Chico Agostinho) DA 
CUNHA NA COMUNIDADE DE UPANEMA DE 
CIMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador RUIDENBERG 

FERREIRA SOUTO FILHO, fundamentada no Artigo 28, inciso XV, 

da Lei Orgânica do Município de Areia Branca, e eu Prefeita Municipal 

sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica denominado o nome de Rua FRANCISCO 
FILGUEIRA (Chico Agostinho) a RUA PROJETADA 54 no bairro de 
Upanema, NA COMUNIDADE DE UPANEMA DE CIMA, conforme 
situa mapa em anexo a esta Lei. 
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  

LEI MUNICIPAL N. º 1.428, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA LUIZ 
DE FRANÇA PEREIRA (Seu França), NA 
COMUNIDADE DE UPANEMA DE CIMA E   DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador RUIDEMBERG 

FERREIRA SOUTO FILHO, fundamentada no Artigo 28, inciso XV, 

da Lei Orgânica do Município de Areia Branca, e eu Prefeita Municipal 

sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica denominado de Rua LUIZ DE FRANÇA 
PEREIRA (Seu França), a RUA PROJETADA  55 no bairro de 
Upanema, NA COMUNIDADE DE UPANEMA DE CIMA conforme 
situa mapa em anexo a essa lei. 
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  

LEI MUNICIPAL N. º 1.429, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÔE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
LUÍZA EMÍLIA FERREIRA (Luizinha) NA 
COMUNIDADE DE UPANEMA DE CIMA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador RUIDENBERG 

FERREIRA SOUTO FILHO, fundamentada no Artigo 28, inciso XV, 

da Lei Orgânica do Município de Areia Branca, e eu Prefeita Municipal 

sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica denominado o nome de Rua LUÍZA EMÍLIA 
FERREIRA (Luizinha) a RUA PROJETADA 56 no bairro de Upanema, 
NA COMUNIDADE DE UPANEMA DE CIMA, conforme situa mapa 
em anexo a esta Lei. 
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  

 

LEI MUNICIPAL N. º 1.430, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
ANTONIO DEODATO REBOUÇAS, NA   
COMUNIDADE DE UPANEMA DE CIMA E   DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador RUIDEMBERG 

FERREIRA SOUTO FILHO, fundamentada no Artigo 28, inciso XV, 

da Lei Orgânica do Município de Areia Branca, e eu Prefeita Municipal 

sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica denominado de Rua ANTONIO DEODATO 
REBOUÇAS, a RUA PROJETADA  57 no bairro de Upanema, NA 
COMUNIDADE DE UPANEMA DE CIMA, conforme situa mapa em 
anexo a esta lei.  
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  

 
LEI MUNICIPAL N. º 1.431, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÔE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
PEDRO DE SOUZA RODRIGUES NA 
COMUNIDADE DE UPANEMA DE CIMA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador RENAN DE LIMA 

SOUZA, fundamentada no Artigo 28, inciso XV, da Lei Orgânica do 

Município de Areia Branca, e eu Prefeita Municipal sanciono a seguinte 

Lei: 

 Art. 1º - Fica denominado o nome de Rua PEDRO DE SOUZA 
RODRIGUES a RUA PROJETADA 58 no bairro de Upanema, NA 
COMUNIDADE DE UPANEMA DE CIMA, conforme situa mapa em 
anexo a esta Lei. 
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  
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LEI MUNICIPAL N. º 1.432, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÔE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
AMARÍLIO ANTÔNIO NA COMUNIDADE DE 
UPANEMA DE CIMA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador RENAN DE LIMA 

SOUZA, fundamentada no Artigo 28, inciso XV, da Lei Orgânica do 

Município de Areia Branca, e eu Prefeita Municipal sanciono a seguinte 

Lei: 

 Art. 1º - Fica denominado o nome de Rua AMARÍLIO 
ANTÔNIO, a RUA PROJETADA 59 no bairro de Upanema, NA 
COMUNIDADE DE UPANEMA DE CIMA, conforme situa mapa em 
anexo a esta Lei. 
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  
 

 

LEI MUNICIPAL N. º 1.433, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÔE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
FRANCISCO JANUÁRIO NA COMUNIDADE DE 
UPANEMA DE CIMA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador RENAN DE LIMA 

SOUZA, fundamentada no Artigo 28, inciso XV, da Lei Orgânica do 

Município de Areia Branca, e eu Prefeita Municipal sanciono a seguinte 

Lei: 

 Art. 1º - Fica denominado o nome de Rua FRANCISCO 
JANUÁRIO, a RUA PROJETADA 60 no bairro de Upanema, NA 
COMUNIDADE DE UPANEMA DE CIMA, conforme situa mapa em 
anexo a esta Lei. 
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  
 

 

 
LEI MUNICIPAL N. º 1.434, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÔE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
MANOEL HEMETÉRIO GOMES DA SILVA, NA 
COMUNIDADE DE UPANEMA DE CIMA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador RENAN DE LIMA 

SOUZA, fundamentada no Artigo 28, inciso XV, da Lei Orgânica do 

Município de Areia Branca, e eu Prefeita Municipal sanciono a seguinte 

Lei: 

 Art. 1º - Fica denominado o nome de Rua MANOEL 
HEMETÉRIO GOMES DA SILVA, a RUA PROJETADA 61 no bairro 
de Upanema, NA COMUNIDADE DE UPANEMA DE CIMA, conforme 
situa mapa em anexo a esta Lei. 
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  
 

 
 

 

LEI MUNICIPAL N. º 1.435, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
ANTONIO DAMÁSIO DA COSTA NA   
COMUNIDADE DE UPANEMA DE CIMA E   DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador RENAN DE LIMA 

SOUZA, fundamentada no Artigo 28, inciso XV, da Lei Orgânica do 

Município de Areia Branca, e eu Prefeita Municipal sanciono a seguinte 

Lei: 

 Art. 1º - Fica denominado de Rua ANTONIO DAMÁSIO DA 
COSTA, a RUA PROJETADA  62 no bairro de Upanema, NA 
COMUNIDADE DE UPANEMA DE CIMA conforme situa mapa em 
anexo a esta lei.  
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  
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LEI MUNICIPAL N. º 1.436, DE 29 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÔE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
MANOEL PRAXEDES NA COMUNIDADE DE 
UPANEMA DE CIMA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador DANIELLE 

REBECA DA SILVA MELO, fundamentada no Artigo 28, inciso XV, 

da Lei Orgânica do Município de Areia Branca, e eu Prefeita Municipal 

sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica denominado o nome de Rua MANOEL 
PRAXEDES, a RUA PROJETADA 63 no bairro de Upanema, NA 
COMUNIDADE DE UPANEMA DE CIMA, conforme situa mapa em 
anexo a esta Lei. 
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  

 

LEI MUNICIPAL N. º 1.437, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
ANTONIO NOGUEIRA DE MELO NA   
COMUNIDADE DE UPANEMA DE CIMA E   DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador DANIELLE 

REBECA DA SILVA MELO, fundamentada no Artigo 28, inciso XV, 

da Lei Orgânica do Município de Areia Branca, e eu Prefeita Municipal 

sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica denominado de Rua ANTONIO NOGUEIRA DE 
MELO, a RUA PROJETADA  64 no bairro de Upanema, NA 
COMUNIDADE DE UPANEMA DE CIMA conforme situa mapa em 
anexo a esta lei.  
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
 
 
 
 

IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  
Prefeita do Município de Areia Branca  

LEI MUNICIPAL N. º 1.438, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÔE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
ALDEMAR LUIZ DE FRANÇA NA COMUNIDADE 
DE UPANEMA DE CIMA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador DANIELLE 

REBECA DA SILVA MELO, fundamentada no Artigo 28, inciso XV, 

da Lei Orgânica do Município de Areia Branca, e eu Prefeita Municipal 

sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica denominado o nome de Rua ALDEMAR LUIZ 
DE FRANÇA, a RUA PROJETADA 65 no bairro de Upanema, NA 
COMUNIDADE DE UPANEMA DE CIMA, conforme situa mapa em 
anexo a esta Lei. 
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  

 
LEI MUNICIPAL N. º 1.439, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
MIGUEL XAVIER RAMOS NA   COMUNIDADE DE 
UPANEMA DE CIMA E   DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador ALDERI BATISTA 

DE SOUZA, fundamentada no Artigo 28, inciso XV, da Lei Orgânica do 

Município de Areia Branca, e eu Prefeita Municipal sanciono a seguinte 

Lei: 

 Art. 1º - Fica denominado de Rua MIGUEL XAVIER RAMOS, 
a RUA PROJETADA  66 no bairro de Upanema, NA COMUNIDADE 
DE UPANEMA DE CIMA conforme situa mapa em anexo a esta lei.  
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  

 

 
LEI MUNICIPAL N. º 1.440, DE 30 DE JULHO DE 2019. 
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DISPÔE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
FRANCISCO SEGUNDO AMARO NA 
COMUNIDADE DE UPANEMA DE CIMA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador DANIELLE 

REBECA DA SILVA MELO, fundamentada no Artigo 28, inciso XV, 

da Lei Orgânica do Município de Areia Branca, e eu Prefeita Municipal 

sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica denominado o nome de Rua FRANCISCO 
SEGUNDO AMARO, a RUA PROJETADA 67 no bairro de Upanema, 
NA COMUNIDADE DE UPANEMA DE CIMA, conforme situa mapa 
em anexo a esta Lei. 
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  

 
LEI MUNICIPAL N. º 1.441, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA DA 
AMIZADE, NO BAIRRO PARAÍSO E   DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador DANIELLE 

REBECA DA SILVA MELO, fundamentada no Artigo 28, inciso XV, 

da Lei Orgânica do Município de Areia Branca, e eu Prefeita Municipal 

sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica denominado de Rua DA AMIZADE, a RUA 
PROJETADA  68 no bairro PARAÍSO, conforme situa mapa em anexo a 
esta lei.  
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  
 

 

LEI MUNICIPAL N. º 1.442, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

DISPÔE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA DA 
PROSPERIDADE NO BAIRRO DE PARAÍSO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador DANIELLE 

REBECA DA SILVA MELO, fundamentada no Artigo 28, inciso XV, 

da Lei Orgânica do Município de Areia Branca, e eu Prefeita Municipal 

sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica denominado o nome de Rua DA 
PROSPERIDADE, a RUA PROJETADA 69 no bairro de Paraíso, 
conforme situa mapa em anexo a esta Lei. 
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  

 

LEI MUNICIPAL N. º 1.443, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

ALTERA A DENOMINAÇÃO DA RUA MANOEL 
GABRIEL, PARA RUA MARINETTE GONÇALVES 
DE SOUZA TAVERNARD   NO BAIRRO DE 
UPANEMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Areia Branca, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova a proposição de autoria do Vereador WAGNER 

TAVERNARD DO VALE SOUZA, fundamentada no Artigo 28, inciso 

XV, da Lei Orgânica do Município de Areia Branca, e eu Prefeita 

Municipal sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica alterado o nome da Rua Manoel Gabriel, para o 
nome de Rua MARINETTE GONÇALVES DE SOUZA 
TAVERNARD, no bairro Upanema, conforme situa mapa em anexo a 
esta lei.  
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, 

EM 30 DE JULHO DE 2019. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca  
 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN 

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
RESULTADO DO PREGÃO Nº 037/2019 

 

O Pregoeiro do Município de Areia Branca/RN torna público que o 

Pregão Presencial N.º 037/2019, objetivando a contratação de empresa 

para a prestação de serviços técnicos especializados em consultoria 

em gestão pública ao Município de Areia Branca, realizado no dia 30 

de julho de 2019 às 12:00 (doze) horas teve como vencedor a empresa 

licitantes Campos Consultoria S/S - ME - CNPJ - 02.070.360/0001-95, 


